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Portaria N° 15212018-4fl. Pinclaré Mirim — MA, 28 de novembro de 2018. 

O Prefeito Munidpal de Pindaré Mirim, Estado dO Maranhão, no 
uso de suas atribuições: 

RESOLVE: 

Art. 1°- NOMEAR„ a parfir desta data o.Sr. Fabiano de Jesus 13arbetà Ferre-  ira, 

Portador do CPF 010.523.4523-38,a9 cargo comissionado defREGOEIRQ, 

no âmbito do Poder ExecutiVo -do Município. 

Art. 20- Esta Portaria entra• em vigor na data -de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, MPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito :Miiiiidipat de .PindartMktin Marhin, 28' de. 

novembro de 2018. 

Esta portada 1nt~a ir) 22/1112618 c* dedo ré vetadb ite Méis klurtkkod de fttlx84ffirMatasatb-  ã ~soo , 
pottos (Constfflo  ~tão, a st 147,1m.  Cie Or§inloa do Sastáp 89..ç n; (sti-itTunte...REspeic45232A2_ 

ReL Mn. Gula Vieka-11510917- as, turt. ,1)1,41)20,t0Spankri, 9:522773. 
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Portaria N° 23812019-GP. 	Pindaré Mirim — MA, 02 de outubro de 
2019. 

O Prefeito Municipal de Pindaré Mirim, Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições: 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, a partir desta data a Sra. Maria de Jesus Silveira de 

Sousa, inscrita sob o CPF n° 324.842.593-87, ao cargo comissionado de 

PREGOEIRA E PRESIDENTE DE MESA SUBSTITUTA, no âmbito do 

Poder Executivo do Município. 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pindaré Mirim, Maranhão, 02 de 

outubro de 2019. 

HEN .42.47 . 	 LGADO 
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Esta portaria foi publicada em 0211 0/2019 por afixação no vestbulo da Prefeitura Municipal de PIndare-Mirlin(MA), em ponto de fácil acesso ao 

público (Constituição do Estado do Maranhão. art. 147, Inc. Dt; Lei Organica do Município, art. 89, § 11; (ST.  - 1 Turma - REsp n 10523210E 

- Rel. Min. Garcia Vieira - j. 15109/97 - ac. um. - DJU de 20.10.97, seção 1, p. 52977). 
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Portaria N° 157/2018 - GP 
Pindaré Mirim — MA, 10 de dezembro de 2(18, 

Constitui e nomeia a Equipe de Apoio 
para o Sistema de Pregão Presencial do 
MunicIpio de Pindarê Mirim, e dá outras 
providências, 

O Prefeito Municipal de Pindaré Mirim, Estado do 

Maranhão, no uso de sua competência, que lhe confere '8 Lei Orgânica dó 

Município, e conderando as disposições da, Lei Federal n° 8.668, de 12 dejunho 

de 1993, e da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica constituída e nomeada, sem ônus para o município, conforme 
especificação abaixo, a Pregoeira 'e a.  Equipe de Apoio Municipal peta Utilização do 
Sistema de Pregão Presencial. 

PREGOEIRO: Fabiano de Jesus'. Barbosa Ferreira a inscrito sob o CPF 

número 010.523.82348, que também ficará responsável pela todtiOci dos 

trabalhos dos Pregões realizados durante o seu período de permanência no 

presente cargo no município. 

EQUIPE DE APOIO: Maria de esus ;Silveira de Sousa intaite sob .o CPF' número 

324.842.593-87 e Conte:tição do. Mana magmhaét Guimarães. -intenta sob o CPF 

número 207.326.27320, que deverão prestar a necessária assistência aPregoeira. 

Art 2° As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentreoutras, serão: 

I - O credentiamento dos interessados; 

- O recebimento dos envelopes das propostas. dê prepos e da 

documentação de habilitação; 

-Eda pottaits feiptiftatt2 em 10112/2018 pot e frarglano.~-bub da Pretehne Mottpeide'14~1M(MA).'whOcriO deltoi acetstisoWlifeek 

1CoostroVo do &Md° do Mamitião.0 1. 10. Int ZtaellarOoko:do ittoldião..ort .  ag. § 11, 	Tirana —114p rs'iosj3ncE 
Garda Meta —I. 15149/97 —et um. —DE d9 .20.10.97, sé:410 1„fi.152377). 
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III - A abertura dos envelopes das propostasde preçOs i-tSetreicaine - 

e a classificação dos proponentes; 

IV - A condução dosprocedimentás 'relativos aos lisinte.Te ilestoina 

da proposta ou do lance dernenor preço; 

V - A adjudicação da proposta de menor preço; 

- A elaboração de ata; 

Vil -A condução doS trabalhos da equipe de apolõ; 

VIII- O'reeebimentO, eirarnee:à'debisão sobre tecurs -oti e 

IX - O enCarninhanferltodgproãesso devidamente instUdo, após a 

adjUdicação, à autoridade .superibr, ,Visando a homologaçãO e a terítratagalto., 

Art 3° Todos os trabalhOS desta tomrssão rleverão ser registrados rem Mas, 
devidamente assinadas e arquivadas no setor competente. 

Att 40  Este Decreto entra ern vigor na data de sua publicaça6/: 

Art. 5* Revogamse as dispOSigDes em coritrãriti. 

Gabinete do Prefeito Munícipal de Pindaré Mirim, Estado do Marenhb, it de 
dezembro de 2018. 

Esta patada foi piticada em 10 	18p oranála no rodixdo de .Pititme.14T 	de PreloterektrAltik); oriilieitio ,WelkifikesátteTpUbito 

tUilsakio do Estrelo tki1e1~, ;ta i41itre.,f5eld Oeilrico4o.i~atit. § l•k ¡SM - I' UM --0E10•6` 	 tia 

Gado Vieira —I. 150391. 97 	urk-DAFiti20.:IPOMIIII01,1):,52911). 


